
jornal da cidade • edição 1923 • 09 de Julho de 2019.

 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                0,18
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA                                                  
 04.123.0002.2158 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2434 - 790 – Transferências Voluntárias Públicas Estaduais
 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                    160,47
 24.002 – DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                                  
 15.451.0018.2139 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 6323 - 801 – Convênio Infraestrutura Urbana – Recape Asfáltico
 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                              22,98
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA                                                  
 04.123.0002.2158 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2435 - 809 – Convênio Aquisição de Equipamentos – Caminhão
 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                               9,73
 20.003 – DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                                  
 15.452.0017.2148 – CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - VEÍCULOS 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 5032 - 810 – Convênio Aquisição de Equipamentos - Veículos
 TOTAL .................................................................................................................R$ 209,47
	 Art.	4º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Execu-
tivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
	 Art.	5º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	6º	-	Este	decreto	entra	em	vigor	‘’a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	dispo-
sições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 25 DE JUNHO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 185/2019.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas	atribuições	legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º	2.584	de	29	de	
janeiro de 2019.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 100.000,00 
(Cem	Mil	Reais),	na	Prefeitura	Municipal	de	Alvorada	do	Sul	–	Pr.,	conforme	se	especifica	abaixo:
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 24.002  DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS  
 15.451.0018.2.055 ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO  
   E INFRA ESTRUTURA URBANA E RURAL 
 6321 – 44.90.51.00.00Obras e Instalações
 Fonte: 501 – RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS ...................................100.000,00
 TOTAL ............................................................................................................... 100.000,00
	 §	ÚNICO	-	O	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	no	 “caput”	deste	Artigo,	
destina-se	a	única	e	exclusivamente	ao	pagamento	de	despesas	na	fonte	de	recursos	501	(Receitas	
de	Alienações	de	Ativos),	provenientes	de	excesso	de	arrecadação	do	exercício	corrente	e	superávit	de	
exercício	anterior.
	 Art.	2º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	3º	-	Este	decreto	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposi-
ções em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 25 dias do mês de 
junho de 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade
      

EXTRATO DE CONTRATO Nº  81/2019
 Processo dispensa nº 56/2019
 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA JOAO MACEDO FECHIO 95496734991
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA CONSERTO E MANUTEN-
ÇÃO DAS MÁQUINAS DE COSTURA DO CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
ONDE SERÁ OFERTADA OFICINA DE COSTURA PARA AS FAMÍLIAS ATENDIDAS NO CRAS
 VALOR: R$-2.170,00 Dois Mil, Cento e Setenta Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta	da	despesa			Funcional	programática			Fonte	de	recurso			Natureza	da	despesa			Grupo	da	fonte
									3320	 									16.004.08.244.0008.6031										940	 3.3.90.39.00.00									Do	Exercício
 DURAÇÃO: 05/07/2019 – ATÉ   04/07/2020
 DATA DA ASSINATURA: 05/07/2019
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,05/07/2019

LEI Nº 2665/ 2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional   Especial  Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercicio	financeiro	da	
SAAE	–	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto,	em	uma	ou	mais	vezes,	um	Crédito	Adicional	Especial	
Suplementar na importância de até R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais)
 41;  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                          5.000,00  
 41.008;  DIVISÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA    
 17.062.0003.2081;  ATIVIDADES DE ASSESSORIA JURÍDICA 
 3.1.90.91.00.00;  SENTENÇAS JUDICIAIS 
 0721;  000376;  Recursos Ordinários (Livres)  
 41;  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                          5.000,00  
 41.008;  DIVISÃO DE ASSESSORIA JURÍDICA    
 17.062.0003.2081;  ATIVIDADES DE ASSESSORIA JURÍDICA 
 3.3.90.91.00.00;  SENTENÇAS JUDICIAIS 
 0771;  000376;  Recursos Ordinários (Livres)  
 TOTAL............................................................................................................R$ 10.000,00 
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	do	SAAE	–	Serviço	Autonomo	de	Água	e	
Esgoto,	conforme	abaiso	se	especifica.	
 42;  DEPARTAMENTO OPERACIONAL                      10.000,00  
 42.006;  DIVISÃO DE FROTAS DO SAAE    
 17.512.0027.2088;  ATIVIDADES DA FROTA DO SAAE 
 3.3.90.30.00.00;  MATERIAL DE CONSUMO 
 1360;  000376;  Recursos Ordinários (Livres)  
 TOTAL ............................................................................................................R$ 10.000,00
	 Art.	3º	-	 	 	 	Esta	 lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, Aos 25 dias do mês de 
junho de 2019

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2666/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional  Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 217.005,25 (Duzentos 
e	Dezessete	Mil,	Cinco	Reais	e	Vinte	e	Cinco	Centavos),	destinado	ao	reforço	das	dotações	abaixo	
especificadas,	constates	na	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	da	Prefeitura	Municipal	de	
Alvorada	do	Sul,	em	execução:
 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                           28.567,70
 15.002DIVISAO DE CONTABILIDADE                                                
 04.123.0002.2020ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 2180        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                          35.965,93
 16.004FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE ASSISTENTE SOCIAL          
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 3120        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                            45.626,84
 20.003DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO,REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 4870        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 24  SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                                    64.455,30
 24.002DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS,MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INFRA ESTRUTURA
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 6220        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 25  SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                                                          42.389,48
 25.002DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                                            
 15.452.0017.2060ATIVIDADES DE CEMITERIO,CASA DE VELÓRIO E TERMINAL RODOVIÁRIO
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 6810        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..........................................................................................................R$ 217.005,25
	 Art.	2º-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 12  PROCURADORIA GERAL                                                                                                                         20.000,00
 12.001GABINETE DO PROCURADOR                                                  
 02.062.0003.2005ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURIDICO
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 430         00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                              20.000,00
 14.005DIVISÃO DE PROCESAMENTO DE DADOS E T.I.                                 
 04.122.0002.2014ATIVIDADES DE PROCESAMENTO DE DADOS E T.I.
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 1690        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                 Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                              10.000,00
 14.008DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS                                             
 04.122.0002.2017ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO

 1840        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 14  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                                                7.000,00
 14.008DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS                                             
 04.122.0002.2017ATIVIDADES DE SERVIÇOS URBANOS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1880        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                             7.000,00
 15.002DIVISAO DE CONTABILIDADE                                                
 04.123.0002.2020ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2240        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 15  SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                                           40.000,00
 15.004DIVISAO DE TRIBUTAÇÃO                                                   
 04.129.0002.2024ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS MUNICIPAIS
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 2520        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                            2.800,00
 16.001COORDENAÇÃO GERAL-  GABINETE - SMAS                                     
 08.243.0008.6026ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA E DO CONSELHO TUTELAR
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL
 2810        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                            2.800,00
 16.001COORDENAÇÃO GERAL-  GABINETE - SMAS                                     
 08.243.0008.6026ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA E DO CONSELHO TUTELAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 2820        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                            3.600,00
 16.001COORDENAÇÃO GERAL-  GABINETE - SMAS                                     
 08.243.0008.6026ATIVIDADES ADM DA SECRETARIA E DO CONSELHO TUTELAR
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2830        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                            1.500,00
 16.002FDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL             
 08.243.0008.6027ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 2890        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                            5.000,00
 16.002FDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL             
 08.243.0008.6027ATIVIDADES RELATIVAS AO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2900        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                            6.500,00
 16.003FDO MUNICIPAL ASSISTENCIA SOCIAL- DIVISÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL            
 08.244.0008.2029SUBVENÇÃO A ASSOCIAÇÃO SOCIAL, CULTURAL E ESPORTIVA
 3.3.50.43.00.0SUBVENÇÕES SOCIAIS
 2940        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                          10.165,00
 16.004FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE ASSISTENTE SOCIAL          
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3280        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 16  SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                                                            3.600,00
 16.006FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE AUXILIO A PESSOA IDOSA      
 08.241.0008.6033ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3570        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 18  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO                                             15.000,00
 18.002DIVISAO DE AGRICULTURA                                                  
 20.608.0020.2039ATIVIDADES RELACIONADAS A AGRICULTURA E O SINDICATO RURAL
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 4200        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 18  SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO                                             15.000,00
 18.002DIVISAO DE AGRICULTURA                                                  
 20.608.0020.2039ATIVIDADES RELACIONADAS A AGRICULTURA E O SINDICATO RURAL
 3.3.30.41.00.0CONTRIBUIÇÕES
 4210        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 20  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                                            47.040,25
 20.002DIVISÃO DE VIAÇÃO                                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO,RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PUBLICAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 4700        00000 Recursos Ordinários (Livres)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..........................................................................................................R$ 217.005,25
	 Art.	3º	-		Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 25 DE JUNHO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI -PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2667/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional  Suplementar e dá outras providencias.
A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEI-
TO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 120.568,07 (Cento e 
Vinte Mil, Quinhentos e Sessenta e Oito Reais e Sete Centavos), destinado ao reforço das dotações 
abaixo	especificadas,	constates	na	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	da	Autarquia	Munici-
pal	de	Educação	de	Alvorada	do	Sul,	em	execução:
 61  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                  14.685,65
 61.006DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
 12.122.0002.2111ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 780         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 61  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                  39.462,15
 61.008DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINSTRATIVOS                                     
 12.122.0002.2113ATIVIDADES DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 1030        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                           38.445,68
 62.003DIVISÃO DE CRECHES                                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 2120        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 63  DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                         27.974,59
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 3000        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..........................................................................................................R$ 120.568,07
	 Art.	2º-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 61  DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                                                    9.147,80
 61.006DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                                              
 12.122.0002.2111ATIVIDADES DE SERVIÇOS GERAIS
 3.1.90.05.00.0OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 740         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                           27.974,59
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1160        00103 5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                           38.445,68
 62.001DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 1170        00104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                           10.000,00
 62.005DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR                               
 12.361.0013.2120ATIVIDADES DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
 3.1.90.05.00.0OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 2560        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 62  DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                                           10.000,00
 62.007DIVISÃO DE ASSESSORIA EDUCACIONAL                                       
 02.062.0003.2121ATIVIDADES DE ASSESSORIA EDUCACIONAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2770        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 63  DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                         20.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.1.90.05.00.0OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR OU DO MILITAR
 2870        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 63  DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                                           5.000,00
 63.001DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3040        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar                  Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..........................................................................................................R$ 120.568,07
	 Art.	3º	-		Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 25 DE JUNHO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI Nº 2668/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional  Suplementar e dá outras providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	1º-	Fica	o	Executivo	Municipal	autorizado	a	abrir	no	corrente	exercício	financeiro,	em	
uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 212.119,91 (Duzentos 
e Doze Mil, Cento e Dezenove Reais e Noventa e Um Centavos), destinado ao reforço das dotações 
abaixo	especificadas,	constates	na	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento	da	Fundação	Munici-

pal	de	Saúde	de	Alvorada	do	Sul,	em	execução,	em	execução:
 52  DEPARTAMENTO DE 
 SAÚDE PUBLICA                                                                                               33.257,66
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA , ADM. DE POSTO DE SAÚDE E CONVENIO
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 880         00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                             178.862,25
 52.005FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADM HOSPITAL MUNICIPAL E CLINICA DA MULHER
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 2110        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..........................................................................................................R$ 212.119,91
	 Art.	2º-	Como	recurso	para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Suplementar	previsto	no	Artigo	
anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia,	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	constante	
da	tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 50  DIRETORIA GERAL                                                                                                                                     5.000,00
 50.001DIRETOR PRESIDENTE                                                      
 10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E QUALIFICAÇÃO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 140         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                               50.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA , ADM. DE POSTO DE SAÚDE E CONVENIO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 930         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                               50.000,00
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA , ADM. DE POSTO DE SAÚDE E CONVENIO
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 980         00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                               33.257,66
 52.001FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE POSTO DE SAÚDE / DIRETOR DO POSTO DE        
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE COLETIVA , ADM. DE POSTO DE SAÚDE E CONVENIO
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1000        00303 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                                 3.862,25
 52.002FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                                    
 10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1390        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                       10.000,00
 52.003FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                                 
 10.302.0024.2099ATIVDADES DE ODONTOLOGIA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1660        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                               10.000,00
 52.003FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                                 
 10.302.0024.2099ATIVDADES DE ODONTOLOGIA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1720        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 52  DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                                               50.000,00
 52.005FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL                                    
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADM HOSPITAL MUNICIPAL E CLINICA DA MULHER
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2290        00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 Crédito adicional:Suplementar             Recurso do crédito adicional:nulação de Dotações
 TOTAL ..........................................................................................................R$ 212.119,91
	 Art.	3º	-		Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			con-
trário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 25 DE JUNHO 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado:

Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

LEI  Nº 2669/2019
 SÚMULA: Autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial Suplementar e dá outras 
providencias.
 A CAMARA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,E 
EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE,
 L E I : 
	 Art.	 1º-	 Fica	o	Executivo	Municipal	 autorizado	a	abrir	 no	 corrente	 exercicio	 financeiro,	
em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial Suplementar na importância de até R$ 621,11 
(Seiscentos e Vinte e Um Reais e Onze Centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal de Alvorada 
do	Sul,	conforme	tabela	explicativa	abaixo:
 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                    1,75
 24.002 – DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                                  
 15.451.0018.2139 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 6323 - 801 – Convênio Infraestrutura Urbana – Recape Asfaltico
 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                371,38
 24.002 – DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                                  
 15.451.0018.2139 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 6323 - 3801 – Convênio Infraestrutura Urbana – Recape Asfaltico
 TOTAL ................................................................................................................ R$ 373,13
 Art. 2º -  Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar previsto 
no	Artigo	anterior,	será	utilizado	em	igual	quantia	o	cancelamento	das	dotações	abaixo	especificadas,	
constante	da	Tabela	Explicativa	da	despesa	do	orçamento	em	vigor,	conforme	abaixo	se	especifica:
 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                    1,75
 24.002 – DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                                  
 15.451.0018.2139 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6325 - 801 – Convênio Infraestrutura Urbana – Recape Asfaltico
 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                371,38
 24.002 – DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                                  
 15.451.0018.2139 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6325 - 3801 – Convênio Infraestrutura Urbana – Recape Asfaltico
 TOTAL ................................................................................................................ R$ 373,13
	 Art.	3º	-	 	 	O	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar	previsto	neste	artigo,	destina-se	a	
única	e	exclusivamente	a	devolução	de	sobra	do	Convênio	fonte:	790	Transferências	Voluntárias	Públi-
cas Estaduais, fonte: 801 – Convênio Infraestrutura Urbana – Recape Asfáltico, fonte: 809 – Convênio 
Aquisição de Equipamentos – Caminhão, fonte: 810 – Convênio Aquisição de Equipamentos, oriundos 
de	excesso	de	arrecadação	do	exercicio	e	superávit	do	exercício	anterior.
 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                          16,11
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA                                                  
 04.123.0002.2158 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2434 - 3790 – Transferências Voluntárias Públicas Estaduais
 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                         10,00
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA                                                  
 04.123.0002.2158 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2434 - 790 – Transferências Voluntárias Públicas Estaduais
 24 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                176,87
 24.002 – DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                                                  
 15.451.0018.2139 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 6323 - 801 – Convênio Infraestrutura Urbana – Recape Asfaltico
 15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                          30,00
 15.003 – DIVISÃO DE TESOURARIA                                                  
 04.123.0002.2158 – CONVÊNIO INFRAESTRUTURA URBANA 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2435 - 809 – Convênio Aquisição de Equipamentos – Caminhão
 20 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                             15,00
 20.003 – DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                                                  
 15.452.0017.2148 – CONVÊNIO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS - VEÍCULOS 
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 5032 - 810 – Convênio Aquisição de Equipamentos - Veículos
 TOTAL ................................................................................................................ R$ 247,98
	 Art.	4º	-			Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	Suplementar,	fica	o	Poder	Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 
2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
	 Art.	5º	-				A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	6º	-				Esta	lei	vigora	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposições	em			contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, AOS 25 DE JUNHO DE 2019.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI  - PREFEITO MUNICIPAL
 Elaborado por: 

Luis Antonio Confortini  -Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 029/2019
	 Pregão	Presencial	nº	014/2019.
 Contrato n°. 049/2019
 ID: 1324
 Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de mão de obra para 
remoção	do	pavimento	existente	e	reassentamento	de	paralelepípedos,	visando	a	melhoria	e	manu-
tenção das vias públicas do município de Bela Vista do Paraíso/PR, de forma fracionada, conforme 
necessidade da administração.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: PEDRO HENRIQUE SUSSAI GARCIA MEI

 
 Início do Contrato: 08/07/2019.
 Término: 08/07/2020.
	 Vigência:	12	(doze)	meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 08 de julho de 2019.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2019

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2019
  RATIFICO o presente processo de Dispensa de Licitação, conforme Parecer Jurídico nº 
081/2019	e	despacho	exarado	pelo	Presidente	da	Comissão	Permanente	de	Licitação	 tendo	 como	


